


PROJETO DE LEI Nº 248/2025


DATA: 23 de dezembro de 2025.


Autoriza o Poder Executivo municipal a repassar recursos financeiros, mediante Convênio, à Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminho para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) mediante Convênio, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, à Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob nº 29.034.124/0001-70, com endereço na Estrada D, Lote 54, Gleba Sorriso, Sorriso-MT. 

Art. 2º O valor a que refere o artigo 1º desta Lei deverá ser utilizado para a ampliação de atendimento terapêutico por meio da equoterapia a pessoas com deficiência física e/ou motora, bem como àquelas com transtornos psíquicos, emocionais, de conduta ou de aprendizagem, com o objetivo de promover o desenvolvimento biopsicossocial, a melhoria da capacidade funcional e a inclusão social dos praticantes, conforme estabelecido no Plano de Trabalho anexo a esta Lei.

Art. 3º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, sob a seguinte rubrica orçamentária:

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
15.001 – Fundo Mun. De Saúde
15.001.10 – Saúde
15.001.10.303 – Suporte Profilático e Terapêutico
15.001.10.303 0011 – Atenção Básica em Saúde
15.001.10.303 0011 –1.468-  Rep. a Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu 
337041.00 – Contribuições.....................................................................................R$ 150.000,00

Total....................................................................................R$ 150.000,00

Art. 4º Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), fica autorizado a redução, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, sob a seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
01.001.01.122.0001.2001 – Manutenção Administrativa e Encargos da Câmara Municipal
3.1.90.13 – Obrigações Patronais (INSS)....................................................................150.000,00 

Total....................................................................................R$ 150.000,00

Parágrafo único. Para atender a Ação/meta 1.468 - Rep. a Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu, fica autorizado a inclusão na Lei nº 3.157 de 20 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual de 2022-2025, na Lei nº 3.619/2024 que dispõe sobre a compatibilização do PPA 2022-2025 e na Lei nº 3.604, de 11 de novembro de 2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentarias para 2024 e Lei nº 3.628, de 26 de dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual para 2025.

Art. 5º A Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu deverá prestar contas à Administração Municipal dos recursos recebidos em conformidade com a Instrução Normativa nº 17/2009 e de acordo com o estabelecido no Plano de trabalho firmado com o município.

Art. 6º Fica revogada a Lei municipal n° 3.809, de 16 de dezembro de 2025.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal










MENSAGEM PLO Nº 155/2025.


Senhores Membros da Câmara Municipal de Sorriso,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que Autoriza o Poder Executivo municipal a repassar recursos financeiros, mediante Convênio, à Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu, e dá outras providências.

A presente proposta tem o objetivo de solicitar autorização para repasse de recursos financeiros, mediante convênio a Associação de Reabilitação e Esporte Equestre Sonho Meu, destinado a continuidade da contratação de profissionais especializados para a prestação de atendimento terapêutico por meio da equoterapia a pessoas com deficiência física e/ou motora, bem como àquelas com transtornos psíquicos, emocionais, de conduta ou de aprendizagem, com o objetivo de promover o desenvolvimento biopsicossocial, a melhoria da capacidade funcional e a inclusão social dos praticantes.

A referida autorização de repasse já foi pauta de votação por esta Casa de Leis, através da Lei nº 3.809, de 16 de dezembro de 2025, entretanto, por deliberação do Conselho da Criança e Adolescente em reunião, observou-se que o objeto da ação não deverá passar pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente por não ser objeto do mesmo, e sim uma ação provida pelo Fundo Municipal de Saúde, razão pela qual a lei anterior será revogada e encaminhada novamente perante o projeto de lei em anexo

As atividades são conduzidas por equipe técnica multiprofissional qualificada, composta por psicólogo equoterapeuta, fisioterapeuta aquático, fisioterapeuta equoterapeuta, assistente social, equitador, assessor jurídico, auxiliar administrativo e tratador de animais, atuando de forma interdisciplinar e integrada, de acordo com as diretrizes e princípios que regem a prática da equoterapia.

Os atendimentos são realizados de forma individualizada, contínua e planejada, com ênfase no movimento, na postura e na funcionalidade corporal, visando à promoção de ganhos motores, físicos, cognitivos, sensoriais e emocionais dos beneficiários.

A execução do serviço tem por finalidade contribuir para o processo de reabilitação, autonomia, socialização e melhoria da qualidade de vida das pessoas atendidas, em conformidade com as políticas públicas de saúde, educação e assistência social, e fundamentada nas normas e resoluções que regulamentam a prática da equoterapia no Brasil.

O projeto proposto continuará a atender 40 crianças e adolescentes com deficiência físicas, intelectuais e ou/múltiplas, em vulnerabilidade social e risco social, esse projeto traz em seu contexto uma nova abordagem metodológica e dará prosseguimento ao tratamento ofertado.

O seguimento da contratação dos profissionais contribuirá na estimulação e integração sensorial e a capacidade de receber e organizar as informações do dia a dia, produzindo respostas adequadas, estímulos na fala e linguagem como no aprendizado escolar e no dia a dia. Esses profissionais poderão contribuir com os atendimentos adequados e uma troca de experiência e visão entre profissionais, que contribui para o desenvolvimento e melhora na qualidade de vida de pessoas com deficiências atendidas na instituição

O referido crédito adicional tem por objetivo a realocação de recursos no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), oriundos de dotação orçamentária da Câmara Municipal, que deliberadamente devolveu ao Poder Executivo o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme disposto no Ofício nº 451/2025-GP/SEC, anexo a esta propositura.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,



Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal














A Sua excelência
RODRIGO DESORDI FERNANDES
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